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LEI 273 
De 25 de abril de 1.953 

"' . -Institue o m~n~mo para pensoes -
dos servidores municipais afast§ 
dos nos têl~os do decreto-lei mR 
nicipal nº 88, de 5 de julho de 
1945.- . 

O PREFEITO DO I.:uruCtPIO DE AR.AIUQUA.i'1A, Estado -
de São Paulo, de acOrdo com .o que decretou a Câmara r.:unicipal 
em sessão de 9 de abril de 1.953, promulga a seguinte lei :. 

Artigo 12 - Nenhuma pensão mensal concedida ou
a conceder aos servidores municipais afastados ou a se -
a.fastarem nos têrmos do decreto lei municipal n2 88, de 
5 de julho de 1945, a partir de 12 de janeiro de 1.953 , 
será inferior ao salário mínimo fixado para o r:TunicÍpio 
d.e. Araraquara.-

Artigo 2º - A presente lei entrará em vigor na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário.-

Prefeitura do ~{;unicÍpio de Araraquara, aos 25 (vinte e cinco) 
de abril de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

(a) ENG2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra, 

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

. Registrada às fls. 36, do livro competente.-

-~ . ;:~~ 

',(,,~ 


